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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 PROCESSO Nº 0079/2025 .

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL”

MODO DE DISPUTA: ABERTO

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de
Saúde, torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de
2021, Decreto Municipal nº 17.500, de 27 de junho de 2018, Decreto Municipal nº 22.144 de 04
de setembro de 2023, Decreto Municipal 22.435 de 03 de janeiro de 2024, Decreto Municipal
22.449 de 11 de janeiro de 2024.

Os regulamentos supracitados encontram-se disponíveis para acesso no endereço
eletrônico: https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes.

O Pregão ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na
Internet, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

As propostas serão recebidas até às 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2025,
exclusivamente através do sistema eletrônico conforme endereço acima.

Abertura das propostas:
As propostas serão abertas às 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2025

Início da disputa de preços:
A sessão eletrônica iniciar-se-á às 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2025

1 - OBJETO:

1.1. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS - DOS GRUPOS "A", "B" E "E", E CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO,
MÉDIO E GRANDE PORTE), conforme especificações constantes do Termo de Referência Anexo
I do presente Edital.

2 - DA PARTICIPAÇÃO:
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2.1. A presente licitação é destinada a ampla participação de todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da contratação e que atendam às condições deste Edital, inclusive
ME e EPP.

2.1.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, será admitida a participação de
empresas reunidas em consórcio.

2.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e
seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível,
obtida após os procedimentos descritos no item 3 deste edital.

2.3 - CONSÓRCIOS:

2.3.1 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;

2.3.2 - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Administração;

2.3.3 - Impossibilidade de que o consórcio tenha sua composição alterada ou de qualquer forma
modificada sem prévia e expressa anuência da Prefeitura de Mogi das Cruzes.

2.3.3.1 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui,
no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico-financeira (quando exigida no edital) apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o
contrato.

2.3.4 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso assumido no item 2.3.1 deste
Edital.

2.3.5 - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato, bem como por multas e indenizações em
decorrência de ato ilícito ou descumprimento do contrato, e por encargos sociais.

2.3.6 - Os documentos constantes dos subitens: “8.10”, “8.11” e “8.12”, deverão ser
apresentados, isoladamente, por cada um dos membros do consórcio.

2.4. Não será permitida nesta licitação a participação de empresas:

2.4.1. Em processo de falência;



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025- FLS. Nº 3

2.4.2. Que estejam declaradas inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2.4.3. Que estejam suspensas e impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Mogi das Cruzes.

2.4.4 - Isoladamente quando participantes de consórcio integrado nesta licitação;

2.4.5 - Uma mesma empresa não pode participar de mais de 1 consórcio;

2.4.6. Que tiverem registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste
Pregão.

2.4.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

2.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

2.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

2.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

2.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

2.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

2.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

2.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
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2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4 - INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

4.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
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4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
a descrição do objeto ofertado, o preço ou o percentual de desconto e a marca, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação das propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos, até a abertura da sessão pública.

5.4. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.5. Após solicitação do Pregoeiro, o licitante arrematante do lote/item encaminhará, no prazo
máximo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio sistema eletrônico, os documentos de
habilitação exigidos no edital.
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5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento)

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5
segundos e o intervalo entre lances dos demais licitantes não poderá ser inferior a 3 segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.28.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.28.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.28.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Decreto Federal nº 11.430/2023.

6.28.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.29.2. Empresas brasileiras;

6.29.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.29.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

6.30.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.30.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.30.3. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e
a ocorrência será registrada em ata;

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.7.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

8 - DA HABILITAÇÃO:

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos
que compõe a habilitação.

8.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

8.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
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8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

8.2.4 - Cadastro de Impedimentos de Contratos / Licitações – TCESP
(https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).

8.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligencia para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.2.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
social e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

8.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob
pena de inabilitação.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

8.10 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.10.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.10.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.10.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.10.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.10.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;
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8.10.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.11 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.11.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.11.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.11.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.11.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.11.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.11.6.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

8.11.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

8.11.8. A comprovação tratada no art. 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021 deverá ser
realizada através do sistema de pregão eletrônico, conforme dispõe o item 2.5.5 deste Edital.

8.11.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
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8.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.12.1. Certidão negativa de falência ;

9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. A empresa participante deverá apresentar para fins de habilitação, comprovação de aptidão
para atendimento do objeto da licitação, através de atestado (s) de capacidade técnica, em que
comprove haver prestado ou que esteja prestando satisfatoriamente, serviços de coleta,
transporte, destinação e/ou disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde;

9.2. Será aceito somatório de atestados;

9.3. Na hipótese de consórcios aplicar-se-ão as regras previstas no art. 67, §10 e §11 da Lei
Federal 14.133/2021.

9.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

9.4.1. Declaração comprometendo-se a apresentar para fins de contratação:

9.4.2. Licença Ambiental dos órgãos competentes para operação de tratamento de resíduos de
serviços de saúde, dento do prazo de validade;

9.4.3. Licença e autorização ambiental para a disposição final dos resíduos tratados, dentro do
prazo de validade.

9.5. A empresa participante deverá possuir, quando do início da vigência do contrato:

9.5.1. Um responsável com habilitação compatível com os serviços objeto do Termo de
Referência, que é a prestação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de
resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes biológicos), B
(resíduos químicos, e grupo E (materiais perfuro-cortantes).

9.5.2. A comprovação do vínculo do (s) profissional (ais) indicado (s) pela licitante como
responsável (eis) deverá ser feita mediante a apresentação de Contrato de Trabalho em CTPS –
Carteira de Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho ou Contrato de
prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, deverá ser
apresentado Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial, ou Ato Constitutivo devidamente
atualizado (s) e registrado (s) no (s) órgão competente;

9.5.3. A empresa deverá apresentar a declaração de veículos da frota de coleta, transporte e
destinação final, compatíveis com o objeto deste Termo de Referência.

10 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
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10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;

10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa;

10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização;

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;

10.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.9. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.10. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.11. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.11.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.12. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.12.1. O valor unitário dos itens deverá conter no máximo 2 (duas) casas decimais (caso
necessário, o arredondamento deverá ser realizado para baixo).

10.12.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.13. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.14. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

10.15. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS:

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de
julgamento.

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso.

11.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente.
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11.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão Pública, localizado na
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, no
horário das 8h00 às 17h00.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13 - ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO:

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para
firmar a contratação, conforme condições definidas neste Edital.
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14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.1 - A execução dos serviços, bem como os prazos e demais quesitos, deverão ser cumpridos
rigorosamente de acordo com o constante do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

14.2 - A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução
do serviço, fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários
para a execução de serviços;

14.3 - Serão recusados os serviços que não estejam de acordo com a proposta apresentada na
sessão de abertura.

14.4 - A empresa contratada que descumprir tais exigências será apenada, nos termos do item
“19” desse Edital.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1 - Os recursos necessários ao atendimento da despesa, correrão por conta da dotação nº:

02.11.01.10.301.3100.2.220.3.3.90.39.00 - Dotação = 325
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.1001.2.804.3.3.90.39.00 - Dotação = 326
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.3100.2.121.3.3.90.39.00 - Dotação = 328
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.3100.2.222.3.3.90.39.00 - Dotação = 330
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.3100.2.321.3.3.90.39.00 - Dotação = 331
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.305.3100.2.223.3.3.90.39.00 - Dotação = 333
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.305.3100.2.223.3.3.90.39.00 - Dotação = 333
Vínculo: 05.300.0066 - Transferências Federais

02.11.01.10.305.3100.2.323.3.3.90.39.00 - Dotação = 334
Vínculo: 05.300.0067 - Transferências Federais

16 - DO PAGAMENTO:

16.1 - Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços executados
no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a primeira que
será realizada a partir da assinatura da Ordem de Início de Serviços.
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16.2 - Ao final de cada mês até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços,
será emitido pela CONTRATADA, com o acompanhamento da prefeitura, relatório e medição
mensal, que corresponderá ao resumo das medições diárias, acompanhado das relações diárias
dos pesos dos resíduos coletados, tratados e dispostos, para fim de pagamento.

16.3 - Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará ao Departamento de Saúde, após
cada período mensal de prestação dos serviços, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do
relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir. Em referido relatório
deverá constar a quantidade de resíduo efetivamente coletado em cada estabelecimento, bem
como a que grupo e subgrupo que ele pertence, se A1, A2, A3, A4, A5, B ou E.

16.4 - O preço será apresentado e estabelecido por quilo, sendo que o pagamento será feito
baseado nas quantidades coletadas auferidas pela balança rodoviária eletrônica, transportadas e
tratadas dentro de cada mês.

16.5 - Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações
técnicas contratuais e não glosados pela Fiscalização.

16.6 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 30 dias, contado da data
de aceite da nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada.

17 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS:

17.1 - As partes se responsabilizam a cumprir integralmente as obrigações e responsabilidades
descritas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

18 - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE:

18.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes, nos termos do artigo 107 da Lei Federal
nº 14.133/2021 e seguintes.

18.2 - Os preços contratados não serão reajustados no período de 12 (doze) meses, conforme
dispõe artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.2.1 - Após esse período, os preços poderão ser reajustados na forma da Lei, devendo a
contratada solicitar por meio de requerimento regular protocolado junto a Prefeitura de Mogi
das Cruzes, conforme estabelecido no art. 136 da Lei Federal 14.133/2021, e a partir da data do
requerimento, caso tenha sido formulado após os doze primeiros meses de vigência contratual, e
será considerado o índice de variação de preços IPCA-Geral acumulado no período apurado.

19 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:
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19.1. Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Pelas infrações previstas no item 19.1 serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa;
III – Impedimento de licitar ou contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2.1 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial do
contrato;

19.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.1, observados os seguintes limites máximos:

a) nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o importe de 1% (um
por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço, até o limite de 30 (trinta) dias e,
cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por cento), ambas sobre o valor
do contrato ou documento equivalente;
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido;
c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão do Contrato por culpa da Contratada: 20%
(vinte por cento) do valor do pedido.

19.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi das
Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1 deste edital.



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025- FLS. Nº 22

19.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar, impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando da ocorrência
das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 19.2.3 deste
edital.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

19.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

19.5. As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de
Multa.

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora ou
contratado o contraditório e ampla defesa.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

20.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
devidamente fundamentado.

20.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo único do artigo 147 da Lei Federal 14.133/2021.
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20.3 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento
da abertura, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante
observações ou reclamações posteriores.

20.4 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como, a integral e incondicional, aceitação de todos os termos e
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar do ato de
sessão pública, nos termos do art. 64 da Lei Federal 14.133/2021.

20.6 - As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro de Mogi das Cruzes, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de recursos a instâncias
legais superiores.

20.7 - A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa
ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda
de economia de escala e na forma do art. 49 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.8 – O valor total estimado para a presente contratação é R$ 2.076.045,59 (dois milhões,
setenta e seis mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme pesquisa de
mercado realizada pela Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

21 - Integram este Edital, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência / Especificações dos Serviços
b) Anexo II - Modelo de Declaração
c) Anexo III - Modelo de Proposta de Preços
d) Anexo IV - Minuta de Contrato

22 - Este Edital encontra-se à disposição para download no site da Prefeitura (https://licitacao-
mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Os autos
do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão Pública, localizado na Av. Ver. Narciso
Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, no horário das 8h00 às
17h00.

22.1 - Em caso de dúvidas poderá ser realizado contato telefônico através dos números: (11)
4798 -5554 / 4798 -7438.

https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
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22.2 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretária Municipal de Saúde, com observância da
legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 17.500/2018 com suas
alterações.

23 - DOS SERVIÇOS - vide ANEXO I:

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODAS AS INTERESSADAS, É EXPEDIDO ESTE
EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

Mogi das Cruzes, em 07 de fevereiro de 2025.

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde

Elaborado por: Lívia Harada
Conferido por: Denise Knipel de Medeiros
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Item Código Quantidade Unidade Especificacao

1 2.08.09.0030-1 1 Contratação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE – RSS – DOS GRUPOS “A”, “B” E “E”, E
CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE
PORTE), CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Trata o presente documento de termo de referência conforme disposto no art. 6º, inc. XXIII e
art. 40º, §1º da Lei Federal 14.133/21

1. OBJETO (art. 6º, inc. XXIII, AL. A e art. 40, § 1º da lei 14.133/21, inc. I)

1.1 Este Termo de Referência tem por objetivo à Contratação de Empresa
Especializada para prestação de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final
de Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, pertencentes aos Grupos A, B, E e CARCAÇAS DE
ANIMAIS (pequeno, médio e grande porte), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2 Trata-se de bens de consumo ou serviços, com quantidades prevista conforme
indicado através de estudo técnico preliminar e requisição os quais este termo se vincula
independente de transcrição;

2. Características do Serviço:

2.1 Consiste na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final
ambientalmente adequada, de acordo com a Resolução RDC 222, de 28 de março de 2018 eda
RESOLUÇÃOCONAMAnº358,de29deabrilde2005de resíduos infectantes de serviços de saúde, em
estabelecimentos públicos municipais indicados pela Prefeitura, incluindo-se carcaças de
animais de pequeno, médio e de grande porte, gerados neste município, em hospitais, Pronto
Socorro, laboratórios de análises clínicas, farmácias, zoonoses, postos de saúde, ambulatórios
e similares, pertencentes a municipalidade ou sob sua responsabilidade, vias públicas,
quando determinado pela autoridade sanitária competente, que a classifique como de
interesse à saúde pública.
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2.2 Os serviços serão realizados com a coleta e remoção dos RSS do abrigo de
armazenamento externo de cada gerador, aferição no local do peso individualizado de cada
volume coletado, em balança aferida pelo INMETRO, com registro eletrônico das informações
a fim de garantir a precisão do sistema de controle dos resíduos gerados no município, bem
como para amparar fiscalização dos serviços; transporte até a unidade de tratamento da
empresa contratada para tratamento em equipamento devidamente licenciado para os
resíduos dos Grupos A, A1, A4 (infectantes) e E (perfuro cortantes), tratamento devidamente
licenciado por órgão ambiental competente para resíduos do subgrupo A2 e incineração dos
resíduos dos Grupos B (químicos), A3 e A5 e a disposição correta dos resíduos tratados e das
cinzas resultantes do processo de incineração.

2.3 Todas as condições técnicas e econômicas tomadas em todas as etapas do
manejo de resíduos sólidos, como o acondicionamento, armazenagem, coleta, transporte,
transbordo, tratamento e disposição final deverão estar de acordo com a classificação legal
vigente.
A coleta das carcaças de animais mortos de grande porte, quando declarada pela autoridade
sanitária competente, como de risco epidemiológico, será executada pela CONTRATADA, com
apoio da Prefeitura de Mogi das Cruzes somente quando a(s) carcaça(s) estiver disposta(s) em
vias públicas, margens de córrego ou outros locais públicos, única e exclusivamente mediante
solicitação.”

2.4 O serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos infectantes dos
serviços de saúde deverá obedecer a frequência e horário estabelecidos no Plano de Trabalho,
quando houver, ou outros, a critério da Prefeitura. Eventualmente, os serviços poderão ser
executados também aos domingos, feriados e horários especiais, se necessário, mediante
solicitações prévias da prefeitura, sem custos adicionais sobre os preços unitários propostos;

2.5 É vedado à contratada subcontratar ou transferir no todo o objeto deste contrato,
podendo, no entanto, fazê-lo parcialmente com prévia anuência da Prefeitura para os serviços
de destinação final, ficando mantida a responsabilidade solidária da Contratada em relação à
subcontratada tanto em relação a esta Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito
cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

3 Especificação Técnica:

3.1 Para fins de aplicabilidade deste Termo de Referência, a coleta, tratamento e destinação
final serão tratados conforme estabelecido na RDC 222 de 28 de marco de 2018, que
regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde.
3.2 Definem-se como geradores de RSS – Resíduos de Serviço de Saúde, todos os serviços
relacionados com atendimento à saúde humana ou animal, conforme regulamenta a RDC 222
de 28 de março de 2018 e suas alterações, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
3.3. O Tratamento e a Disposição Final dos resíduos de serviço de saúde, deverá seguir a
Resolução CONAMA nº 358 de 29 de abril de 2005, que dispõe sobre o tratamento e a
disposição final de resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.
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Requerer às empresas prestadoras de serviços a apresentação de licença ambiental para o
tratamento ou disposição final dos resíduos de serviços de saúde e documento de cadastro
emitido pelo órgão responsável de limpeza urbana para a coleta e o transporte dos resíduos.

3.4 A coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser
realizados de acordo com as normas NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT.

3.5 A Secretaria Municipal de Saúde, por suas características funcionais produzem
resíduos biológicos, químicos, perfurocortantes entre outros conforme segue:

3.6 RESÍDUOS GRUPO A

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que por suas características podem
apresentar risco de infecção, sendo divididos nos seguintes subgrupos. Obs.: os resíduos
pertencentes ao Grupo A do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, não
podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal.

a) SUBGRUPO A1

Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos,
exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de micro-organismos vivos ou atenuados;
meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de
culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética;

Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de
contaminação biológica por agentes, microrganismos com relevância epidemiológica e risco
de disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente
importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido;

Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou
por má conservação ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta
incompleta;
Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos
corpóreos na forma livre.

Obs.: os resíduos pertencentes ao Grupo A1 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de
29/04/2005, devem ser submetidos a processo de tratamento que promova redução de carga
microbiana compatível com nível III de inativação e devem ser encaminhados para aterro
sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos
serviços de saúde.

b) SUBGRUPO A2:

Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a
processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações e
os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
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epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo
anatomopatológico ou confirmação diagnóstica.

Obs.: os resíduos pertencentes ao Grupo A2 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de
29/04/2005, devem ser submetidos a processo de tratamento, de acordo com o porte do
animal, que promova redução de carga microbiana compatível com nível III de inativação, com
autorização do órgão de saúde competente e ambiental para o fracionamento de animais,
quando tratar se de grande porte, ou ser uma necessidade operacional.

c) SUBGRUPO A3:
Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais com
peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros, ou idade gestacional
menor que 20 semanas que não tenham valor científico ou legal e não tenham sido
requisitados pelos pacientes ou familiares. Obs.: os resíduos pertencentes ao Grupo A3 do
Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, quando não houver requisição pelo
paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou legal, devem ser
encaminhados para sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão
competente do Município ou do Estado, ou para tratamento térmico por incineração ou
cremação, em equipamento devidamente licenciado para esse fim.
Obs.2: na impossibilidade de atendimento de tais destinações, o órgão ambiental competente
no Estado e Município pode aprovar outros processos alternativos de destinação.

d) SUBGRUPO A4:
Deverão seguir as recomendações específicas que se encontram nas etiquetas de cada produto
para acondicioná-los e descartá-los, estando identificados com o símbolo NBR 7500 da ABNT.
Os resíduos químicos líquidos perigosos devem ser mantidos nas embalagens originais
enchendo o frasco somente até 90% da sua capacidade.
Os frascos de vidro com substâncias para descarte devem ter identificação das substâncias
que contêm e serem acondicionados em caixas de papelão de tamanho compatível. E para
evitar atrito entre os frascos, deverá ser colocado jornal ou papelão entre eles. A caixa deverá
ser lacrada e na parte externa identificada com etiqueta contendo o símbolo do resíduo
químico compatível com seu conteúdo. Em cada caixa deve ser colocado apenas reagentes do
mesmo grupo de risco (Resolução 420/2004 - ANTT) (ex.: álcoois - metanol, etanol, propanol,
butanol, etc.
Na impossibilidade da utilização da embalagem original e para acondicionar misturas, deverão
ser usados galões e bombonas de plástico rígido, resistentes e estanques, com tampa de rosca
e vedante.
Outros resíduos sólidos contendo químicos perigosos, como filtros, embalagens secundárias
contaminadas, frascos e luvas utilizadas no manuseio de substâncias perigosas deverão ser
acondicionados em recipientes de material rígido.
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Caberá a CONTRATADA comunicar à prefeitura qualquer irregularidade verificada no
acondicionamento dos resíduos nos locais de coleta, através do Boletim de ocorrência,
conforme modelo a ser aprovado pela prefeitura.

e) SUBGRUPO A5
Órgãos, tecidos, fluídos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais
materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de
contaminação por príons.
Obs.: os resíduos pertencentes ao Grupo A5 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de
29/04/2005, devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA.

3.7 RESÍDUOS GRUPO B

a) Resíduos que contenham substâncias químicas com potencial risco à saúde
pública ou ao meio ambiente, dependendo se suas características de inflamabilidade,
corrosividade, reatividade ou toxicidade.
b) Resíduos farmacêuticos (medicamentos vencidos, interditados ou não utilizados)
controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;
c) Resíduo quimioterápico perigoso;
d) Medicamentos quimioterápicos em geral e produtos por ele contaminados;
e) Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação prevista na NBR
10.004/2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e Resolução 420/2004
Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT). A periculosidade é avaliada pelo risco que
esses compostos representam à saúde ou ao meio ambiente, levando em consideração as
concentrações utilizadas. Podem ser classificados como tóxicos, corrosivos, inflamáveis e
reativos e devem estar devidamente rotulados com o símbolo de identificação. Como exemplo
de resíduos perigosos podemos citar o xilol; géis de agarose contendo brometo de etídio,
inclusive tampão que cora esses géis; diaminobenzidina (DAB); forbol e fenol-clorofórmio;
cianetos; solventes contendo flúor, cloro, bromo ou iodo; benzenos e derivados.
Obs.1: Resolução ANVISA RDC 222/2018, art. 40, “Os RSS que não apresentam risco biológico,
químico ou radiológico, podem ser encaminhados para reciclagem, reutilização, compostagem,
aproveitamento energético ou logística reversa.”;
Obs.2: Resolução ANVISA RDC 222/2018, art. 41, “Os rejeitos que não apresentam risco
biológico, químico ou radiológico devem ser encaminhados para disposição final
ambientalmente adequada”;
Obs.3: Resolução ANVISA RDC 222/2018, art. 43, “Sempre que não houver indicação especifica,
o tratamento do RSS pode ser realizado dentro ou fora da unidade geradora. Parágrafo único,
os RSS tratados devem ser considerados como rejeitos”;
Obs.4: Resolução ANVISA RDC 222/2018, Definições, Art. 3, item XLIX, “rejeitos: resíduos
sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por
processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresente outra
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada”;
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3.8 RESÍDUOS GRUPO E

a) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas de barbear, agulhas,
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de
bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; ponteiras de
pipetas automáticas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos
de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.
Obs.1: Os resíduos pertencentes ao Grupo E do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de
29/04/2005, devem ser apresentados para coleta acondicionados em coletores estanques,
rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação, e ter
tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica.

Obs.2: Os resíduos com contaminação radiológica devem seguir as orientações relativas
aos resíduos do Grupo C.
Obs.3: Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos devem
seguir as orientações relativas aos resíduos do Grupo B com características de periculosidade.
Obs.4: Os resíduos com contaminação biológica devem seguir as orientações relativas aos
resíduos do Grupo A1 e A4.

4 ACONDICIONAMENTO E MANUSEIO

4.1 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências
legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – NBR 7500; NBR 12235, entre outras.

4.2 Resíduos do Grupo A
Devem ser acondicionados em saco branco leitoso, impermeável, resistente a ruptura e
vazamento, contendo o símbolo universal de risco biológico, baseado na NBR 9191/2000 da
ABNT e substitutivas, respeitados os limites de peso de cada saco. O saco deve ser preenchido
somente até 2/3 de sua capacidade, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento.

4.3 Resíduos do Grupo E
O acondicionamento deverá estar de acordo com o tipo de resíduo, que se dará da seguinte
forma: Os materiais perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local de sua
geração, imediatamente após o uso, em recipientes rígidos, resistentes à punctura e
vazamentos, com tampa, devidamente identificados, baseados nas normas da ABNT NBR
13853- 1:2018 – Recipientes para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes e
ABNT NBR ISO 7864:2020 – Agulhas hipodérmicas estéreis de uso único, sendo
expressamente proibido o esvaziamento desses recipientes para o seu reaproveitamento. As
agulhas descartáveis devem ser desprezadas juntamente com as seringas, quando
descartáveis, sendo proibido reencapá-las ou proceder a sua retirada manualmente.
Perfurocortantes com resíduo químico perigoso deverão ser descartados em recipientes
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rígidos como resíduos químicos sólidos.

5. COLETA E TRANSPORTE

5.1 O transporte consiste na remoção dos RSS de abrigo de resíduos (armazenamento
externo) até a unidade de tratamento ou destinação final, utilizando-se técnicas que
garantam a preservação da integridade física do pessoal, da população e do meio ambiente,
devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana.
5.2 A coleta das carcaças de animais mortos de grande porte, quando declarada pela
autoridade sanitária competente, como de risco epidemiológico, será executada pela
CONTRATADA com apoio da Prefeitura de Mogi das Cruzes somente quando a(s) carcaça(s)
estiver disposta(s) em vias públicas, margens de córrego ou outros locais públicos, única e
exclusivamente mediante solicitação.
5.3 A frequência de coleta para os grandes geradores de resíduos de saúde cadastrados
deverá, obrigatoriamente, ser efetuada diariamente. Para os demais estabelecimentos de
saúde, a frequência mínima de coleta deverá ser de 3 (três) vezes. por semana, em horário
comercial.
5.4 Deverão ser previstos os procedimentos normais e de emergências quanto ao transporte
dos resíduos perigosos, conforme ABNT NBR 7.503/2013 e demais normas vigentes, sendo
estes de conhecimento de todos os funcionários. Tais rotinas deverão constar no Plano de
Trabalho e serem descritas e forma clara e afixadas em todos os locais de trabalho, inclusive
nos veículos coletores.
6. FROTA E EQUIPAMENTOS

6.1 Os veículos e equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços deverão ser
adequados, em quantidade, tipo e características, às necessidades do serviço, conforme
frequência e roteiros estabelecidos em plano de trabalho, bem como para atendimento das
demandas eventuais provenientes da administração municipal.
6.2 Todos os veículos e equipamentos utilizados na execução dos serviços contratados
deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases e
demais normas reguladoras do tráfego de veículos.
6.3 Deverão ser mantidos em perfeitas condições de funcionamento velocímetro, hodômetro,
pintura, limpeza, constituindo obrigação contratual a lavagem diária ao fim de cada turno de
trabalho, com jato de água quente sob pressão, empregando-se solução desinfetante, de
acordo com normas vigentes. Os resíduos de lavagem deverão ser encaminhados para uma
caixa de retenção a fim de receber tratamento adequado de acordo com os parâmetros
previstos pelo Órgão Estadual de Controle Ambiental.
6.4 Os veículos devem trazer além das placas regulamentares, as indicações necessárias ao
reconhecimento da contratada, de acordo com modelo padronizado pela Prefeitura.
O transporte dos resíduos de serviços de saúde deverá obedecer às regras previstas na NBR
12810/2020.
6.5 O veículo deverá ser de cor branca, com compartimentos exclusivos não sendo permitido
seu transporte em conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou
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substâncias.
6.6 O carro transportador deverá ser fechado, com caçamba estanque que não permita
vazamento de líquidos e serem providos de ventilação adequada. Estes hão de ser construídos
com material resistente a lavagem, liso e sem arestas, como por exemplo: plástico, fibra de
vidro e aço inoxidável (carros de madeira não são permitidos). A capacidade máxima destes
veículos precisa estar de acordo com as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.
Os carros deverão ainda apresentar abertura em toda a face superior, com tampa leve e de
fácil manejo e se tiverem mais de 150 litros de capacidade, fundo com caimento e dreno tipo
válvula de pia, com tampa para escoamento da água de lavagem.
6.7 Quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o
rompimento dos recipientes.
6.8 As operações de transporte deverão ser realizadas em instalações adequadas, garantindo
a inviolabilidade das embalagens, a segurança do trabalhador envolvido e a preservação do
meio ambiente.
6.9 Os veículos devem possuir CIV (Certificado de Inspeção Veicular) e CIPP (Certificado de
Inspeção de Produtos Perigosos) emitidos pelo INMETRO para transporte e coleta de resíduos
perigosos, classe I, de acordo com as exigências das normas vigentes.
6.10 Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados
usando para isto, nos quatro lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO).

6.11 O veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares:
balança, pá, rodo, saco plástico reserva (NBR 9191/2008) solução desinfetante.
6.12 Como reserva técnica, a CONTRATADA deverá dispor de 1 (um) veículo
coletor com as mesmas características dos que compõem sua frota, para manutenção da
regularidade do serviço, caso ocorra necessidade de algum veículo ser substituído.
6.13 A CONTRATADA deverá dispor de instalações físicas fixas para a
permanência dos veículos coletores quando não estiverem em serviço, sendo vedada sua
permanência em horários e vias públicas fora dos horários e roteiros de coleta.
6.14 A contratada deverá submeter seus veículos coletores ao controle da tara,
sempre que a fiscalização exigir, na forma que for determinada.

7.0 DO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL

7.1 Conjunto de unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas,
físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos e conduzam à minimização do risco à
saúde pública e a qualidade do meio ambiente.
7.2 Os sistemas de tratamento de resíduos de serviços de saúde deverão ser submetidos ao
licenciamento ambiental em conformidade com legislação vigente.
7.3 Os sistemas, instalações e equipamentos devidamente licenciados deverão ser
submetidos a monitoramento periódico de acordo com parâmetros e periodicidade definidos
no licenciamento ambiental e comprovar com Laudos de Eficiência acreditados conforme SMA
100/2013 e para instalações fora do Estado de São Paulo acreditados conforme ABNT NBR
ISSO/IEC 17025:2005.
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7.4 Deverá ser apresentado ao Departamento de Saúde, a cada 6 (seis) meses, elaborado por
instituição reconhecida, acreditada no INMETRO, os resultados dos exames atestando a
eficiência do processo de tratamento.
7.5 Serão aceitas tecnologias que atendam todas as especificações da legislação, no tocante a
eliminação das características biológicas e físicas presentes nos resíduos de saúde.
7.6 Os resíduos de serviços de saúde do Grupo A devem ser submetidos a processos de
tratamento específicos, de maneira a torná-los rejeitos não perigosos e inertes biologicamente
antes de serem encaminhados para disposição final em locais devidamente licenciados.
7.7 Tratamento por autoclave ou outra tecnologia licenciada para este fim, para resíduos dos
Grupos A e E, com os subgrupos “A1” (biológicos) e grupo “E” (perfurocortantes), que
representam até 85% (oitenta e cinco por cento) da quantidade gerada. Esta tecnologia
promove a redução da carga biológica dos resíduos, de acordo comos padrões exigidos, ou seja,
eliminação do bacillus stearothermophilus, no caso de esterilização, e do bacillus subtyllis, no
caso de desinfecção sendo obrigatória sua descaracterização, para os resíduos cuja
tratabilidade é permitida pela legislação.
7.8 Para os resíduos do subgrupo A2 é determinado o tratamento pelo sistema de
incineração ou outra tecnologia licenciada para este fim, comprovando a eliminação de micro-
organismos infectantes presentes na massa dos RSS.
7.9 A tecnologia de incineração, desde que licenciada, e em conformidade com as normas
vigentes, em especial a Resolução CONAMA nº 316/2002, está apta tratar todos os tipos de
resíduos, objeto da presente licitação. Sendo obrigatória o seu uso nos casos dos resíduos dos
subgrupos, “A3” (peças anatômicas), “A5” (resíduos contaminados com príons) e do grupo “B”
(químicos e fármacos), a qual a incineração, pela abrangência, é a tecnologia recomendada
para o tratamento de resíduos do grupo B, que representam aproximadamente 5% (cinco por
cento) da quantidade gerada.
7.10 Adoção de sistema de trituração de resíduos de saúde nos sistemas de tratamento
que permita que seja atendida a premissa de descaracterização, quando o processo assim não
o fizer.
7.11 A empresa licitante deverá comprovar através de autorização de órgão de saúde
competente, anuência para receber, armazenar, fracionar e incinerar/cremar ou outro
tratamento autorizado pelos órgãos ambientais competentes, conforme CONAMA n.
358/2005 para resíduos do grupo A2;
7.12 A unidade de tratamento de resíduo infectante deverá possuir, ventilação e
iluminação adequadas e ser desinfectada diariamente através de hidrojato e desinfetante
químico.
7.13 A CONTRATADA será responsável pelo transporte do produto do tratamento dos
resíduos sólidos dos serviços de saúde coletados no município, que serão destinados a Aterro
Sanitário licenciado pelos órgãos ambientais, correndo por conta da CONTRATADA às suas
expensas todos os custos de disposição final ambientalmente adequada.
7.14 Ao término da operação de tratamento não só o material deve estar tratado, mas
também todas as partes do equipamento que entraram em contato com os resíduos, inclusive
os filtros, prevendo-se periodicidade na sua substituiç
7.15 Os resíduos dos Grupos A, B e E, aqui definidos, depois de submetidos a
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tratamento, deverão ter seus rejeitos submetidos a disposição final de forma a assegurar a
proteção ao meio ambiente e a saúde pública e devidamente licenciados pelos órgãos
competentes.

8. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1. Para a execução dos serviços descritos neste Termo de Referência, tanto a Prefeitura
como a empresa a ser contratada deverão executar seus deveres quanto aos Resíduos do
Serviço da Saúde de acordo com as Leis, Decretos e Resoluções aplicáveis ao caso,
especialmente as listadas abaixo: Constituição da República Federativa do Brasil (1988),
Capítulo VI – Do Meio Ambiente, Art. 225.

8.2. Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005. Dispõe sobre o tratamento e a
disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.
8.3. Resolução CONAMA nº 316, de 29 de outubro de 2002. Dispõe sobre procedimentos e
critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos.
8.4. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 222, de 28 de março de 2018. Regulamenta as
Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências.
8.5. RESOLUÇÃO SMA Nº 31, de 22 de julho de 2003. Dispõe sobre procedimentos para o
gerenciamento e licenciamento ambiental de sistemas de tratamento e disposição final de
resíduos de serviços de saúde humana e animal no Estado de São Paulo.
8.6. Portaria CVS nº 1, de 22 de julho de 2020. Disciplina, no âmbito do Sistema Estadual de
Vigilância Sanitária – Sevisa, o licenciamento sanitário dos estabelecimentos de interesse da
saúde e das fontes de radiação ionizante, e dá providências correlatas.
8.7. Resolução Conjunta SS/SMA/SJDC nº 1, de 29 de junho de 1998. Aprova as Diretrizes
Básicas e Regulamento Técnico para apresentação e aprovação do Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde.

8.8. SUBSÍDIOS SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE
8.9. ABNT NBR 12807:2013 - Resíduos de serviços de saúde — Terminologia
8.10. ABNT NBR 12808:2016 - Resíduos de serviços de saúde – Classificação
8.11. ABNT NBR 12809:2013 - Resíduos de serviços de saúde – Gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde intraestabelecimento
8.12. ABNT NBR 12810:2020 - Resíduos de serviços de saúde – Gerenciamento
extraestabelecimento – Requisitos
8.13. ABNT NBR 13853-1:2018 - Recipientes para resíduos de serviços de saúde perfurantes
ou cortantes - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1: Recipientes descartáveis
8.14. ABNT NBR 9191:2008 - Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - Requisitos e
métodos de ensaio
8.15. ABNT NBR 7500:2020 - Identificação para o transporte terrestre, manuseio,
movimentação e armazenamento de produtos
8.16. ABNT NBR 13056:2000 - Filmes plásticos - Verificação da transparência - Método de
ensaio
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NORMA IPT•NEA 55 - Embalagem para resíduos de serviços de saúde, perfurantes e
cortantes
NORMA REGULAMENTADORA 32 (NR 32) - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de
Saúde. Estabelece as diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à
segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que
exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral.

9. FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, AL. B)

9.1. A Contratação ora pretendida está integralmente fundamentada no ETP – Estudo Técnico
Preliminar, o qual detalha minuciosamente os requisitos necessários e outros elementos
pertinentes ao objeto, fazendo integral referência ao mesmo, sem necessidade de reprodução.
9.2. Considerando a necessidade de continuidade na prestação de serviço, de forma contínua
e ininterrupta, de coleta e transporte, tratamento de disposição final dos resíduos do Setor de
Saúde, dos grupos A (biológicos); grupo B (químicos e medicamentos); e E (perfuro cortantes)
de acordo com as Legislação vigente.
9.3. Justifica-se esta contração dos serviços diante da necessidade de darmos um destino
adequado e imediato aos resíduos sólidos oriundos do Serviço de Saúde deste Município, além
de atender as normas da Vigilância Sanitária do Município e as Resoluções CONAMA Nº
358/2005 e ANVISA
- RDC 306 de 07/12/2004;

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inc. XXIII, AL. C)

A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação de
empresa especializada nos serviços especializados de gerenciamento de resíduos sólidos
urbanos e hospitalares, abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento,
destinação ou disposição final ambientalmente adequada, e deverão observar as disposições
contidas no Termo de Referência, nos normativos federais e distritais que versem sobre o
presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, AL. D)

11.1 A prestação de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação
Final de Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, pertencentes ao Grupos A, B, E e CARCAÇAS DE
ANIMAIS (pequeno, médio e grande porte), deve executar os serviços conforme
especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
osmateriais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme segue:

12. Das Obrigações da Contatada
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12.1 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso; Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade ao Contratante;

12.3 Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e Medicina
do Trabalho, impostas pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do
Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de junho de 1978, suas atualizações ou outras leis
relacionadas visando manter a integridade física e a saúde do trabalhador; Indicar motorista.

12.4 Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às solicitações
de substituição da mão de obra, entendida como inadequada, cuja permanência, atuação
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina
e decoro da repartição, à técnica ou ao interesse do serviço, substituindo-os no prazo
determinadopelo fiscal do contrato;
12.5 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da administração;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de seus prepostos na execução do contrato, por culpa ou dolo, adotando as
providências cabíveis necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE.
12.6 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
12.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
12.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto de contrato, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do artigo 124 da Lei Federal nº 14133/2021
12.11 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para o Fiscal do Contrato o
certificado de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, incineração e/ou
neutralização, pela empresa que realizou o processo. E, sempre que solicitado, laudos
técnicos detalhados dos processos de tratamento realizados.
12.12 A escolha do método de tratamento deve ser compatível com a natureza do
resíduo a ser tratado, conforme preconiza a RDC ANVISA nº 222/18 e a Resolução CONAMA nº
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358/05. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos resíduos de serviço de
saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana, conforme RDC nº 222/18 para torná-
lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final juntamente com os resíduos
domésticos e públicos.
12.13 Os resíduos pertencentes ao grupoB com características de periculosidade, deverão
passar por método de tratamento compatível com a natureza do resíduo. Estes
procedimentos deverão ser realizados por empresas devidamente licenciadas, com posterior
disposição final em aterro, quando for utilizado o processo de incineração.
Caso seja realizado o processo de incineração, a empresa deverá apresentar semestralmente
as exigências dos órgãos ambientais referentes aos controles das emissões atmosféricas,
conforme CONAMA 316/02.

12.13 O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser realizado em veículos
adequados para este tipo de serviço, conforme a NBR 7500 (Identificação para o Transporte
terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735 (Conjunto de
Equipamentos para Emergências no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos), NBR 12810
(Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde), NBR 13221(Transporte terrestre de resíduos), NBR
14652 (Coletor-transportador Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde), Resolução n.º
420/04, da Agência Nacional de Transportes Terrestres, Norma Comlurb 42-10-01
(Credenciamento para Prestação de Serviços de Coleta e Remoção), Norma Comlurb 42-60-
01(Acondicionamento, Coleta e Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde) e suas
atualizações.
12.14. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas com os serviços, bem como
ferramental, equipamentos e utensílios, além do pagamento de multas impostas pelos
poderes públicos por infrações legais vigentes e tudo mais que implique em despesas
decorrentes da execução dos serviços contratados.
12.15. Apresentar listagem referente aos Procedimentos Operacionais Padrão (POP)
quanto aos métodos, periodicidade e produtos utilizados na higienização dos veículos
coletores (frota).
12.16. Apresentar rota diária de transporte, com previsão de horários, para coleta dos
resíduos comum e infectante.
12.17. Apresentar mensalmente para o Fiscal de cada Unidade o certificado de
tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, neutralização e/ou incineração,
pela empresa que realizou o processo. E, sempre que solicitado, laudos técnicos detalhados
dos processos de tratamento realizados.
12.18. Emitir a nota fiscal de acordo com a planilha de controle mensal, que deverá ser
baseada na contabilização das ordens de serviço geradas na coleta dos resíduos. Tendo
validade apenas após a conferência das quantidades e valores pelo Fiscal da Unidade. Se
houver divergências, a CONTRATANTE deverá convocar a CONTRATADA para que a mesma
justifique, por escrito, os valores expressos.
12.19. A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal juntamente com o comprovante
de recolhimento mensal do FGTS e INSS, do mês do serviço realizado, mapa de controle de
resíduos e o relatório de avaliação de qualidade do serviço.
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A empresa contratada deverá apresentar alvará de funcionamento do estabelecimento, no
momento da celebração do contrato.
12.20. A empresa contratada deverá apresentar, quando da assinatura do contrato,
documento comprobatório da autorização de operação da atividade, serão admitidos: Licença
de Operação ou Licença Ambiental emitida pelo órgão competente, em nome da Licitante,
para a Unidade de Tratamento de resíduo de serviços de saúde e para os incineradores.
12.21. A Contratada deverá apresentar Certificado de Movimentação de Resíduos de
Interesse Ambiental (CADRI), desde o armazenamento até o local de destinação final de
resíduos de serviços de saúde.
12.22. Será admitida a participação de empresa reunidas em consórcio, desde que seja
apresentado comprovante relativo ao compromisso, de constituição do consorcio, subscrito
pelos consorciados, no qual conste expressamente o reconhecimento da responsabilidade
solidária dos integrantes;

13. MODELO DE EXECUÇÃO DOOBJETO (art. 6º, inc. XXIII, AL. E e art. 40, § 1º da
lei 14.133/21, inc. II e III)

13.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

13.2. De acordo com a RDC ANVISA nº 306/04 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são
definidos como geradores de resíduos de serviços de saúde (RSS) todos os serviços
relacionados com o atendimento à saúde humana dos pontos de atendimentos sob o
comando Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, podendo ainda ser incluídas unidades
móveis de atendimento à saúde.
13.3 . A retirada dos produtos objeto deste contrato será realizada de acordo
com fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo toda vez ser retirado o
total de lixo.
13.4. Os empregados da empresa Contratada, quando da coleta deverão receber
orientação, treinamento e acompanhamento médico da CONTRATADA. Rotinas de
procedimentos normais e de emergência precisam ser previstas. É obrigatório o uso de
uniformes e equipamentos conforme determinados na Lei e normas que regem os serviços;
13.5. A proponente deverá detalhar em sua metodologia de execução todos os
procedimentos, uniformização e EPIs a serem utilizados na prestação dos serviços;
13.6. Todos os funcionários envolvidos na coleta deverão utilizar crachá constando foto,
nome da empresa, nome e função do profissional, para identificação imediata;
13.7. O transporte dos resíduos do Setor de Saúde, objeto deste Termo de Referência,
será feito em veículos apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, que
atenda as normas NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT, obedecendo às seguintes regras:
13.8. Deverão ser transportados em veículos com compartimentos exclusivos, não sendo
permitido seu transporte conjunto com pessoas ou outros tipos de resíduos, materiais ou
substâncias;
13.9. O carro transportador deverá ser fechado, que não permita vazamento de líquidos.
Estes deverão ser construídos com material resistente à lavagem, liso e sem arestas, como por
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exemplo: plástico, fibra de vidro e aço inoxidável (carro de madeira não é permitido). A
capacidade máxima deste veículo precisa estar de acordo com as normas vigentes de
segurança e medicina do trabalho;
13.10. Constar seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico de reserva,
solução desinfetante (ver NBR9190);
13.11. A empresa Contratada deverá emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)
contendo os dados do gerador, pesos e classificação dos resíduos por categoria, informações
da empresa transportadora e do local de disposição final. O preenchimento deverá ser no ato
da pesagem e será acompanhando por um servidor da SMS.
13.12. Executar os serviços nos endereços citados e em perfeitas condições, nas
quantidades informadas pela contratante;
13.13. Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam
executados com esmero e perfeição, responsabilizando-se por qualquer problema na
execução deste;
13.14. Os veículos que transportam material infectante deverão ser identificados, usando,
para isto, nos lados, o desenho previsto na legislação (RISCO BIOLÓGICO), simbologia para o
transporte rodoviário conforme NBR 7500 e demais Normas Técnicas e legislações vigentes;
13.15. A descontaminação do veículo de transporte dos resíduos deverá ser realizada pela
empresa Contratada;
13.16. A empresa contratada deverá apresentar por escrito protocolo de conduta, em
caso de derramamento de resíduos durante a coleta e transporte, onde consta a notificação
dos órgãos ambientais e de saúde pública;
13.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os equipamentos e materiais, inclusive caixas de perfurocortantes e sacos plásticos para
lixo infectante ou resíduo comum, independente de rompimento ou não das embalagens
dentro do veículo transportador, em quantidade suficiente para atender as necessidades das
unidades, média mensal:

LX BR 30 LTS: 5.000un
LX BR 100 LTS: 6.000un
CX 7LTS: 1.400un
CX 13LTS: 180un

13.18. Apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo;
13.19. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, cópia do
PPRA – Programa de Prevenção de Risco Ambiental e PCMSO – Programa de Controle Médico
da Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora NR 32.
13.20. Emitir mensalmente o Certificado da Destinação dos Resíduos, da quantidade da
coletada
13.21. Em nenhuma hipótese a rotina de coleta poderá ser mudada sem autorização
prévia do Contratante, haja vista que a rotina é feita para atender as necessidades desta
instituição.
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14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, AL. F)
14.1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei 14.133/2021).

14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos respectivos
fiscais e gestores do contrato, conforme disposto no art. 117, §1º da Lei 14.133/2021.

14.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) assinatura do
Contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo ser prorrogado de
acordo com o estabelecido na legislação vigente.

14.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um oumais
representantes do Contratante, especialmente designados, na forma da lei.

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inc. XXIII, AL. G)

15.1. O serviço será realizado de forma contínua, de acordo com a metodologia de
execução dos serviços de coleta, transporte e tratamento dos resíduos contratante no Plano
de Trabalho aprovado pela Prefeitura.

15.2. Os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para todo o processo de
coleta, transporte, tratamento (incineração) e destinação final dos resíduos deverão ser
disponibilizados pela CONTRATADA, de acordo com as Legislações Vigentes - Resolução nº
306/ ANVISA/2004 e sem custo algum para o CONTRATANTE.
15.3. A CONTRATADA deverá possuir balanças eletrônicas digital, com sistema de
emissão de ticket’s devidamente aprovadas pelo INMETRO, com a finalidade de aferir e
fiscalizar a pesagem dos resíduos infectantes no momento da coleta.

15.4. A empresa Contratada deverá dispor/fornecer coletor para Material Perfuro-
cortantes (caixa para perfuro-cortante), sacos para lixo infectante (saco branco) e resíduo
comum, em tamanhos e quantidades suficiente para suprir a demanda das unidades de saúde
do município, com observância às recomendações aceitas pela Boas Práticas, Normas e
Legislações vigentes.

15.5. A pesagem dos resíduos coletados deverá ser efetuada no ato da coleta em cada
estabelecimento (ponto a ponto). Para tanto, cada veículo que realizará a coleta deverá estar
equipado com balança para pesagem dos resíduos e deverão ser emitidos tíquetes de
pesagem em 2 (duas) vias, ficando a 1ª via para a contratante e a 2ª via para a contratada,
constando o nome dos funcionários que procederam o serviço, sem rasuras e devidamente
assinado para conferência no fechamento da fatura. Todos os resíduos coletados deverão ser
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pesados.
15.6. Todos os veículos coletores carregados devem ser pesados, apurando-se o peso
bruto, a tara e o peso líquido em balança rodoviária eletrônica instalada e operada pela
contratada. A balança deverá ser aferida anualmente, ou quando solicitada pela Prefeitura,
sempre de acordo com as normas legais vigentes. A cada aferição, cópia do Certificado de
Aferição do equipamento deverá ser enviada a prefeitura.

15.7. Efetuada a pesagem para cada veículo carregado de resíduos, será emitido pela
empresa contratada um tíquete de pesagem em duas vias: a primeira via para a Prefeitura, e a
segunda via para a Contratada. A confecção dos tíquetes e relatórios são de responsabilidade
da contratada, com modelo aprovado pela Prefeitura.

15.8. Todas as medições serão realizadas mensalmente, considerando-se os serviços
executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceto a
primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Início de Serviços.

15.9. Ao final de cada mês até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, será emitido pela CONTRATADA, com o acompanhamento da prefeitura, relatório e
medição mensal, que corresponderá ao resumo das medições diárias, acompanhado das
relações diárias dos pesos dos resíduos coletados, tratados e dispostos, para fim de
pagamento.
15.10. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará ao Departamento de Saúde,
após cada período mensal de prestação dos serviços, a respectiva nota fiscal/fatura,
acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir.
Em referido relatório deverá constar a quantidade de resíduo efetivamente coletado em cada
estabelecimento, bem como a que grupo e subgrupo que ele pertence, se A1, A2, A3, A4, A5,
B ou E.

15.11. O preço será apresentado e estabelecido por quilo, sendo que o pagamento será
feito baseado nas quantidades coletadas auferidas pela balança rodoviária eletrônica,
transportadas e tratadas dentro de cada mês.

15.12. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as
especificações técnicas contratuais e não glosados pela Fiscalização.

15.13. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 30 dias, contado
da data de aceite da nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada.

15.14. A contratação terá vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogados nos
termos do art. 107, da Lei Federal nº 14133/2021.

FORMAECRITÉRIOSDE SELEÇÃODOFORNECEDOR (art. 6º, inc. XXIII, AL. H)
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15.15. A empresa será selecionada por meio da realização de Licitação na modalidade
pregão, que culminará na seleção da proposta de menor preço global.
15.16. Previamente à celebração do contrato a administração verificará o cumprimento
das condições e exigências, especialmente no que tange a qualificação técnica, habilitação
jurídica, fiscal, social e trabalhista.
15.17. Para efeitos de qualificação técnica, a empresa deverá apresentar minimamente
os seguintes documentos:
15.18. Declaração comprometendo-se a apresentar para fins de contratação:
15.18.1 Licença Ambiental dos órgãos competentes para operação de tratamento de
resíduos de serviços de saúde, dento do prazo de validade.
15.18.2 Licença e autorização ambiental para a disposição final dos resíduos tratados
dentro do prazo de validade.
15.19. A empresa participante deverá apresentar para fins de habilitação, comprovação de
aptidão para atendimento do objeto da licitação, através de atestado (s) de capacidade
técnica, em que comprove haver prestado ou que esteja prestando satisfatoriamente, serviços
de coleta, transporte, destinação e/ou disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde.
15.20. A empresa participante deverá possuir, quando do início da vigência do contrato:
15.21. Um responsável com habilitação compatível com os serviços objeto do Termo de
Referência, que é a prestação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final
de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível presença de agentes
biológicos), B (resíduos químicos, e grupo E (materiais perfuro-cortantes).
15.22. A comprovação do vínculo do (s) profissional (ais) indicado (s) pela licitante como
responsável (eis) deverá ser feita mediante a apresentação de Contrato de Trabalho em CTPS
– Carteira de Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho ou Contrato
de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, deverá
ser apresentado Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial, ou Ato Constitutivo
devidamente atualizado (s) e registrado (s) no (s) órgão competente;
15.23. A empresa deverá apresentar a declaração de veículos da frota de coleta,
transporte e destinação final, compatíveis com o objeto deste Termo de Referência;

Mogi das Cruzes, em 07 de fevereiro de 2025.

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO II
À
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar
Mogi das Cruzes - São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
PROCESSO PMMC Nº 0079/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS
- DOS GRUPOS "A", "B" E "E", E CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE).

Prezados Senhores,

Na condição de licitante interessado na Licitação regida pelo Edital de Pregão Eletrônico nº
003/2025, a empresa ........................................................................., CNPJ n.º ...............................,
sediada à ........................................................, Cidade ..................................................,
Estado ....................................................., vem através desta, formalmente declarar, sob as penas
da Lei que:

 até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores;

 para efeito do cumprimento ao estabelecido art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 que,
esta empresa atende plenamente os requisitos de habilitação, proposta e documentos de
habilitação exigidos neste Edital, nada havendo o que a desabone para participar do
certame realizado no Pregão em epígrafe;

 para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, acrescido pela Lei
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

 cumprimos as exigências de reservas de cargo para pessoas com deficiência e reabilitados
da previdência social previstas em lei (art. 63, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021) e
outras normas específicas.

Atenciosamente,

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF.
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ANEXO III

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar
Mogi das Cruzes - São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
PROCESSO PMMC Nº 0079/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS
- DOS GRUPOS "A", "B" E "E", E CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE).

PREZADOS SENHORES:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vs. Sas, nossa Proposta de Preços relativa à
licitação em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na sua preparação.

Item Código Quantidade Unidade Especificacao Vlr Unitário Vlr Total

1 2.08.09.0030-1 1 Contratação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE – RSS – DOS GRUPOS
“A”, “B” E “E”, E CARCAÇAS DE
ANIMAIS
(PEQUENO, MÉDIO E GRANDE
PORTE), CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

TOTAL GERAL: ____________________

DADOS BANCÁRIOS: __________________________
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DECLARAMOS QUE:

. Em nossos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, descontos,
bonificações, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas incidentes no
fornecimento, se houver, não estando embutidos encargos financeiros agregados ao seu valor
econômico, estando, portanto, ofertado(s) preço(s) à vista.

. A nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

. A prestação dos serviços será efetuada de conformidade com o estabelecido no Edital e seus
Anexos.

. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura do
envelope - Habilitação.

. Conhecemos as condições do Edital e seus Anexos, sujeitando-nos ao seu fiel cumprimento.

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO:

Da Empresa Do responsável pela assinatura do contrato
 Nome
 Endereço completo
 Filial representante (se houver)
 CNPJ
 Inscrição Estadual
 E-mail
 Telefone(s)

 Nome
 Nacionalidade
 Estado Civil
 Cargo
 CPF
 RG (nº e órgão expedidor)
 Data de nascimento
 Endereço residencial completo
 E-mail institucional
 E-mail pessoal
 Telefone(s)

Atenciosamente

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MOGI DAS CRUZES E A EMPRESA .................., TENDO POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS - DOS GRUPOS “A”, “B” E
“E”, E CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE).

Pelo presente Instrumento contratual, integrado especialmente pelo
Processo Administrativo nº 0079, de 28 de janeiro de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI
DAS CRUZES, entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 46.523.270/0001-
88, com sede nesta cidade, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, n.º 277, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Saúde, REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI, portador da CIRG nº .............. e inscrito no
CPF/MF nº ................, e de outro lado a Empresa ......................., entidade jurídica de direito
privado, com sede à Rua ............, nº ............, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº ................. e
Inscrição Estadual nº ............, neste ato representada pelo Sr............. portador da cédula de
identidade RG ......... e do CPF .............., a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, tem
entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS - DOS GRUPOS "A", "B" E "E", E
CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE), tudo na forma, especificações
que integram o processo supracitado, o qual doravante, fica fazendo parte integrante deste
instrumento contratual, complementando-o em tudo quanto não conflitar com as normas legais
que regem a matéria (Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021), mediante as seguintes
cláusulas e sob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se a CONTRATADA, pelo presente
Contrato, a executar para o CONTRATANTE, os serviços de COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS - DOS GRUPOS
"A", "B" E "E", E CARCAÇAS DE ANIMAIS (PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE), conforme
exigências constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº
003/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Contratual vincula-se ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2025 e seus anexos, em todos os seus termos, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
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3.1 - Todas as medições serão realizadas mensalmente,
considerando-se os serviços executados no período compreendido entre o primeiro e o último
dia de cada mês, exceto a primeira que será realizada a partir da assinatura da Ordem de Início
de Serviços.

3.2- Ao final de cada mês até o 5º dia útil do mês subsequente ao
da prestação dos serviços, será emitido pela CONTRATADA, com o acompanhamento da
prefeitura, relatório e medição mensal, que corresponderá ao resumo das medições diárias,
acompanhado das relações diárias dos pesos dos resíduos coletados, tratados e dispostos, para
fim de pagamento.

3.3 - Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará ao
Departamento de Saúde, após cada período mensal de prestação dos serviços, a respectiva nota
fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se
referir. Em referido relatório deverá constar a quantidade de resíduo efetivamente coletado em
cada estabelecimento, bem como a que grupo e subgrupo que ele pertence, se A1, A2, A3, A4, A5,
B ou E.

3.4 - O preço será apresentado e estabelecido por quilo, sendo que o
pagamento será feito baseado nas quantidades coletadas auferidas pela balança rodoviária
eletrônica, transportadas e tratadas dentro de cada mês.

3.5 - Somente serão medidos e pagos os serviços executados de
acordo com as especificações técnicas contratuais e não glosados pela Fiscalização.

3.6 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de
até 30 dias, contado da data de aceite da nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada.

3.7 - Pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA, pela execução dos
serviços, objeto do presente Contrato, o valor global de R$ ................ (.......................), com a
seguinte composição:

Item Código Quantidade Unidade Especificacao Vlr Unitário Vlr Total

1 2.08.09.0030-1 1 Contratação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE – RSS – DOS GRUPOS
“A”, “B” E “E”, E CARCAÇAS DE
ANIMAIS
(PEQUENO, MÉDIO E GRANDE
PORTE), CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.
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3.3 - Atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento, caso seja necessária, ocorrerá pelo IPCA.

CLÁUSULA QUARTA - SERÁ OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

4.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta;

4.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos
dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.2.1. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual
- EPI, quando for o caso;

4.3. Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho, impostas pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 1977, pela portaria do
Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de junho de 1978, suas atualizações ou outras leis
relacionadas visando manter a integridade física e a saúde do trabalhador; Indicar motorista.

4.4. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente para o Fiscal
do Contrato o certificado de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção,
incineração e/ou neutralização, pela empresa que realizou o processo. E, sempre que solicitado,
laudos técnicos detalhados dos processos de tratamento realizados.

4.5. A escolha do método de tratamento deve ser compatível com a
natureza do resíduo a ser tratado, conforme preconiza a RDC ANVISA nº 222/18 e a Resolução
CONAMA nº 358/05. A metodologia de desinfecção utilizada para tratamento dos resíduos de
serviço de saúde deverá atingir o nível III de inativação bacteriana, conforme RDC nº 222/18 para
torná-lo não perigoso e desta forma ter a sua disposição final juntamente com os resíduos
domésticos e públicos.

4.6. Os resíduos pertencentes ao grupo B com características de
periculosidade, deverão passar por método de tratamento compatível com a natureza do resíduo.
Estes procedimentos deverão ser realizados por empresas devidamente licenciadas, com
posterior disposição final em aterro, quando for utilizado o processo de incineração. Caso seja
realizado o processo de incineração, a empresa deverá apresentar semestralmente as exigências
dos órgãos ambientais referentes aos controles das emissões atmosféricas, conforme CONAMA
316/02.

4.6.1. O transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde deverá ser
realizado em veículos adequados para este tipo de serviço, conforme a NBR 7500 (Identificação
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para o Transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de Produtos), NBR 9735
(Conjunto de Equipamentos para Emergências no Transporte Terrestre de Produtos Perigosos),
NBR 12810 (Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde), NBR 13221(Transporte terrestre de
resíduos), NBR 14652 (Coletor-transportador Rodoviário de Resíduos de Serviços de Saúde),
Resolução n.º 420/04, da Agência Nacional de Transportes Terrestres, Norma Comlurb 42-10-01
(Credenciamento para Prestação de Serviços de Coleta e Remoção), Norma Comlurb 42-60-01
(Acondicionamento, Coleta e Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde) e suas
atualizações.

4.7. Apresentar listagem referente aos Procedimentos Operacionais
Padrão (POP) quanto aos métodos, periodicidade e produtos utilizados na higienização dos
veículos coletores (frota).

4.8. Apresentar rota diária de transporte, com previsão de horários,
para coleta dos resíduos comum e infectante.

4.9. Apresentar mensalmente para o Fiscal de cada Unidade o
certificado de tratamento dos resíduos, que comprovem sua desinfecção, neutralização e/ou
incineração, pela empresa que realizou o processo. E, sempre que solicitado, laudos técnicos
detalhados dos processos de tratamento realizados.

4.10. Emitir a nota fiscal de acordo com a planilha de controle
mensal, que deverá ser baseada na contabilização das ordens de serviço geradas na coleta dos
resíduos. Tendo validade apenas após a conferência das quantidades e valores pelo Fiscal da
Unidade. Se houver divergências, a CONTRATANTE deverá convocar a CONTRATADA para que a
mesma justifique, por escrito, os valores expressos.

4.11. A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal juntamente
com o comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, do mês do serviço realizado, mapa
de controle de resíduos e o relatório de avaliação de qualidade do serviço.

4.12. A empresa contratada deverá apresentar alvará de
funcionamento do estabelecimento, no momento da celebração do contrato.

4.13. A empresa contratada deverá apresentar, quando da
assinatura do contrato, documento comprobatório da autorização de operação da atividade,
serão admitidos: Licença de Operação ou Licença Ambiental emitida pelo órgão competente, em
nome da Licitante, para a Unidade de Tratamento de resíduo de serviços de saúde e para os
incineradores.

4.14. A Contratada deverá apresentar Certificado de Movimentação
de Resíduos de Interesse Ambiental (CADRI), desde o armazenamento até o local de destinação
final de resíduos de serviços de saúde.

4.15 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
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total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.17 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

4.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

4.19 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo;

4.20 - Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

4.21 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

4.22 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
presente contratação;

4.23 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta
contratação.

4.24 - Cumprir as obrigações estabelecidas no objeto deste Contrato;

4.25 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços com eficiência e
presteza, dentro dos padrões exigidos pela Administração da CONTRATANTE;

4.26 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca da prestação dos serviços contratados, sem a prévia autorização da
CONTRATANTE;
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4.27 - Responder pelo pagamento dos salários à mão-de-obra
empregada nos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por
tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral
responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os
registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras providências e
obrigações necessárias aos serviços;

4.28 - A CONTRATADA obriga-se a prestar, sem quaisquer ônus para
o CONTRATANTE, todos os serviços necessários à correção de falhas ou defeitos verificados nos
serviços deste Contrato, sempre que a ela imputáveis.

4.29 - Além das obrigações constantes no Edital e na minuta do
contrato, a contratada obriga-se a:

4.29.1 - Indicar representante ou gestor (nome, telefone e e-mail)
que representará a contratada na execução do contrato e para fins de dirimir quaisquer dúvidas,
sugestões, reclamações ou solicitações advindas da entrega e qualidade do serviço prestado;

4.29.2 - Manter sigilo sobre informações, dados ou documentos
provenientes dos serviços realizados e informações internas que tiver conhecimento fruto do
objeto deste Termo;

4.29.3 - Caso ocorram eventuais falhas na prestação do serviço, a
contratada deverá atender o saneamento, a contar da notificação, e solucionar as pendências no
prazo máximo de 24h;

4.29.4 - Entregar a documentação dos serviços prestados ou
relativos à contratada, quando requeridos;

4.30 - Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações
trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto contratual, na
hipótese de contrato de prestação de serviços, em observância ao inciso I, do art. 53, do Decreto
Municipal nº 22.435/2024;

4.31 – No que for pertinente, a empresa deverá se ater as
disposições da Lei Federal 13.709/18 – LGPD – quanto a proteção dos dados tanto da Prefeitura
quanto dos beneficiários.

4.32. A CONTRATADA deverá indicar seu Preposto em até 05
(cinco) dias após a data da assinatura do Contrato;
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4.33. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes do fornecimento;

4.34. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os
prejuízos que porventura sejam ocasionados à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da
execução da prestação de serviços decorrentes deste Termo de Referência;

4.35. A CONTRATADA deverá dirimir qualquer dúvida e prestar
esclarecimentos acerca da execução do serviço, durante toda a vigência contratual;

4.36. A CONTRATADA deverá dar ciência imediata e por escrito à
CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, sobre toda
e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização e prestar esclarecimentos que lhe
forem solicitados atendendo prontamente às reclamações sobre seus serviços;

4.37. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

4.38 - Executar as demais obrigações definidas no Termo de
Referência anexado ao Pregão Eletrônico nº 003/2025, que ficam fazendo parte do presente
contrato independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - SERÁ OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:

5.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço;

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com este Termo de Referência;

5.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

5.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do
serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
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5.6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

5.7 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após
seu recebimento;

5.8 - Nomear servidor para exercer a função de gestor do contrato,
sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a responsabilidade do órgão fiscalizador
deverão ser direcionadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas
cabíveis;

5.9 - Executar as demais obrigações definidas no Termo de
Referência anexado ao Pregão Eletrônico nº 003/2025, que ficam fazendo parte do presente
contrato independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA - Correrão por conta da CONTRATADA toda mão-
de-obra, equipamentos, materiais e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória
execução das obras ou serviços, bem assim, responsabilizando-se pelos encargos tributários,
previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho de seus
empregados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR:

7.1 - A execução das obrigações contratuais desta licitação será
fiscalizada pelo Gestor do Contrato, com autoridade para exercer, como representante da
CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da
execução contratual, competindo-lhe entre outras atribuições:

7.1.1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 19 do Decreto 22.449/24;

7.1.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato
ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a
sua competência

7.1.3 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo tomar providências no
caso de eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da
despesa;

7.1.4 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;
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7.1.5 - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos
de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal 22.449/24;

7.1.6 - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução
do contrato;

7.1.7. – A Atuação do Gestor do Contrato deverá ser conforme os
art. 20 a 21 do Decreto 22.449/2024 disponível no link:
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-
22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc

7.1.8. – A gestão do contrato ficará sob responsabilidade do
servidor: xxxxxx

CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL

8.1. - A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços
indicados pela Secretária Municipal de Saúde, conforme consta na cláusula primeira,
rigorosamente de acordo com as especificações, tendo como Fiscal o servidor municipal: xxxxxxx

8.2. – A atuação do Fiscal deverá ser exercida em conformidade com
o disposto nos art. 22 a 23 do Decreto 22.449/2024 disponível no link:
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-
22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc

8.3. Compete ao fiscal:

8.3.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;

8.3.2. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

8.3.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.3.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

8.3.5. Demais ações previstas no Decreto Municipal 22.449/24.

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
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CLÁUSULA NONA – DA RESERVA DE CARGOS:

9.1 - A Contratada deverá cumprir com a reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz, sob pena de cancelamento, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO:

10.1 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO:

11.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses,
prorrogáveis na forma da lei.

11.2 - A prorrogação contratual sucederá, a requerimento da
contratada, caso ocorra necessidade e seja esta devidamente justificada e comprovada, em
procedimento administrativo regular, dentro das disposições legais.

11.3 - Este contrato tem o início da vigência após a emissão da
Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.- Os recursos necessários ao atendimento da despesa, correrão
por conta das dotações nºs.:

02.11.01.10.301.3100.2.220.3.3.90.39.00 - Dotação = 325
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.1001.2.804.3.3.90.39.00 - Dotação = 326
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.3100.2.121.3.3.90.39.00 - Dotação = 328
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.3100.2.222.3.3.90.39.00 - Dotação = 330
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.302.3100.2.321.3.3.90.39.00 - Dotação = 331
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios
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02.11.01.10.305.3100.2.223.3.3.90.39.00 - Dotação = 333
Vínculo: 01.310.0000 - Recursos Próprios

02.11.01.10.305.3100.2.223.3.3.90.39.00 - Dotação = 333
Vínculo: 05.300.0066 - Transferências Federais

02.11.01.10.305.3100.2.323.3.3.90.39.00 - Dotação = 334
Vínculo: 05.300.0067 - Transferências Federais

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Foi emitida a Nota de Reserva
nºs. ......, no valor de R$ ...... (...............), às contas das dotações orçamentárias especificadas na
cláusula anterior, para atendimento das despesas inerentes ao presente Contrato. No exercício
vindouro, nova dotação deverá ser prevista para cobertura das despesas restantes do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE:

14.1 - Os preços contratados não serão reajustados no período de
12 (doze) meses conforme dispõe artigos 124 a 136 da Lei Federal 14.133/2021.

14.2 - Após esse período, os preços poderão ser reajustados na
forma da Lei, devendo a contratada solicitar por meio de requerimento regular protocolado junto
a Prefeitura de Mogi das Cruzes, conforme estabelecido no art. 136 da Lei Federal 14.133/2021, e
a partir da data do requerimento, caso tenha sido formulado após os doze primeiros meses de
vigência contratual, e será considerado o índice de variação de preços IPCA-Geral acumulado no
período apurado.

14.3 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:

15.1 - Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.

15.2 - Pelas infrações previstas no item 15.1 serão aplicadas ao
responsável as seguintes sanções:

I – Advertência;
II – Multa;
III – Impedimento de licitar ou contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na
infração de inexecução parcial do contrato;

15.2.2 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1, observados os seguintes limites
máximos:

a) Nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título
moratório, o importe de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço,
até o limite de 30 (trinta) dias e, cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez
por cento), ambas sobre o valor do contrato ou documento equivalente;

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido;

c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão do Contrato por
culpa da Detentora da Ata: 20% (vinte por cento) do valor do pedido.

15.2.3 – A sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.1
deste Contrato.

15.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e
contratar, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, quando da ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do item 15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista
no item 15.2.3 deste Contrato.
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15.3 – Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do
art. 156, §1º:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para a administração pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 – A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

15.5 – As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e
contratar, e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas
cumulativamente com a sanção de Multa.

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.7 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será
assegurado à licitante vencedora ou contratado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO

16.1 - São hipóteses para a extinção contratual:

16.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, e
finalizado o prazo de vigência.

16.1.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

16.1.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

16.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

16.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3 - Indenizações e multas.

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi
das Cruzes, para o deslinde de todas as questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 2
(duas) vias originais, digitadas apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as
anteriores, ficando uma via com o CONTRATANTE e a outra com a CONTRATADA, tudo na
presença de duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais.
Eu, ......................................., o lavrei.

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES, em ... de ......... de 2025

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATADA
Nome e Cargo do Representante

TESTEMUNHAS:
___________________________ ___________________________

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE:______________________________________________________________
CONTRATADA:_______________________________________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:__________________________________________________
OBJETO:____________________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: ____________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo: ______________________________________________________________________
CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _____________________________________________________________________
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Cargo: _____________________________________________________________________
CPF: ______________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________
Pela Contratada:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: ______________________________
Assinatura: _________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ___________________
Nome: ____________________________________________
Cargo: ____________________________________________
CPF: _____________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação
específica (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: ______________________________________________________________
CNPJ Nº ___________________________________
CONTRATADA: _______________________________________________________________
CNPJ Nº: ___________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: _________________
DATA DA ASSINATURA: _______________________
VIGÊNCIA: __________________________________
OBJETO: ____________________________________________________________________
VALOR (R$): ________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a)memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

MOGI DAS CRUZES, em ... de ......... de 2025.

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde
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